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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

1. O actual programa Erasmus Mundus

O actual programa Erasmus Mundus cobre o período 2004-2008. O seu grande objectivo 
reside em melhorar a qualidade do ensino superior europeu mercê do fomento da cooperação 
com países terceiros. Os objectivos específicos do programa são os seguintes: Promover uma 
oferta de qualidade em matéria de ensino superior, atrair diplomados e académicos altamente 
qualificados, promover a cooperação com estabelecimentos de ensino de países terceiros, 
melhorar a acessibilidade e a visibilidade do ensino superior da UE.1

O enquadramento financeiro do programa para o período 2004-2008 foi fixado em 230 
milhões de euros, financiados a título da Rubrica 1a do Quadro Financeiro. 

As chamadas "Janelas de Cooperação Externa" do programa têm por base diversos 
regulamentos do Conselho relativos a vários instrumentos de política externa; assim sendo, 
são os mesmos financiados separadamente, a título dos envelopes financeiros destes 
instrumentos.

2. A proposta da Comissão de prolongamento do programa

O objectivo da proposta consiste em prolongar o programa por um novo período de cinco 
anos (2009-2013), numa forma alterada. A par da inclusão de cursos de doutoramento, a 
proposta de incorporação mais directa de Janelas de Cooperação Externa constitui uma das 
mais importantes alterações introduzidas no programa.

Até à data, o programa foi executado pela Agência Executiva para Educação, Audiovisual e 
Cultura (EACEA) e, de acordo com a proposta, tal continuaria a ser o caso nos próximos 
anos. Note-se, porém, que, para o efeito, é ainda necessário prolongar o mandato da agência 
(cf. alteração 2). 

De um ponto de vista orçamental, importante alteração é a que consiste na integração das 
actividades actualmente abrangidas pelas "Janelas de Cooperação Externa" no próprio 
programa Erasmus Mundus como acção 2 (Parcerias com estabelecimentos de ensino superior 
de países terceiros, incluindo bolsas de estudo). As disposições financeiras são muito 
diferentes das aplicáveis à acção 1 (Programas conjuntos incluindo bolsas de estudo) e à 
acção 3 (Promoção da atractividade do ensino superior europeu). 

Financiamento das acções 1 e 3

O montante total de referência para os cinco anos de duração do programa ascende a 493,69 
milhões de euros, a financiar a título da Rubrica 1a do Quadro Financeiro. Tal representa um 
aumento considerável comparativamente ao envelope previsto para o período 2004-2008, com 

                                               
1 Decisão n.° 2317/2003/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 5 de Dezembro de 2003, que estabelece 

um programa para o reforço da qualidade do ensino superior e a promoção da compreensão intercultural 
através da cooperação com países terceiros (Erasmus Mundus) (2004-2008) (OJ L 345, de 31.12.2003, pág. 1)
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o que cumpre congratularmo-nos à luz da proposta de inclusão, no programa, de cursos de 
doutoramento e da ambição declarada de garantir um melhor financiamento aos candidatos 
seleccionados.

A repartição das despesas é a seguinte:
Em milhões de euros

2009 2010 2011 2012 2013 2014+ Total

Despesas operacionais - DA 90,25 92,52 94,1 95,86 98,54 471,27

Despesas operacionais - DP 63,17 91,839 93,63 95,33 97,74 29,56 471,27

Despesas administrativas no âmbito do 
montante de referência

4,42 4,46 4,48 4,51 4,56 22,42

Total montante de referência - DA 94,67 96,98 98,58 100,37 103,10 493,69

Total montante de referência - DP 67,59 96,30 98,10 99,84 102,29 29,56 493,69

As despesas operacionais são conformes à programação financeira apresentada pela Comissão 
em Janeiro de 2008, o que é igualmente o caso no que respeita ao montante total das despesas 
administrativas do programa.

As despesas administrativas no âmbito do montante de referência ascendem a 22,42 milhões 
de euros ao longo dos cinco anos de duração do programa, o que representa 4,5% do montante 
de referência e se afigura um rácio aceitável. Deste montante, 17,44 milhões de euros (78%) 
cobrirão as necessidades da agência executiva, que, de acordo com as informações da 
Comissão, executará cerca de 97-98% do orçamento operacional.

Financiamento da acção 2

As actuais "Janelas de Cooperação Externa" foram lançadas em 2005 por iniciativa da DG 
AidCo da Comissão e executadas com base em diversos instrumentos de política externa, 
como o ICD ou o IEVP.

Não obstante, a proposta relativa ao novo Regulamento Erasmus Mundus não inclui 
disposições concretas e vinculativas em matéria de financiamento da acção 2; apenas se 
referindo à base jurídica dos instrumentos de política externa, nomeadamente o Instrumento 
de Assistência à Pré-Adesão (Regulamento1085/2006), Instrumento Europeu de Vizinhança e 
Parceria (Regulamento1638/2006), Instrumento de Cooperação para o Desenvolvimento 
(Regulamento1905/2006), Instrumento de Financiamento para a Cooperação com os Países e 
Territórios Industrializados e outros de Elevado Rendimento (ICI, Regulamento1934/2006), e 
Fundo Europeu de Desenvolvimento (Acordo de Parceria ACP (Decisão 2005/599/CE) e o 
Acordo Interno relevante (Decisão 2006/608/CE)). A despesa indicativa com a acção 2 do 
programa Erasmus Mundus a título desses instrumentos - coberta pela Rubrica 4 do Quadro 
Financeiro - ascenderia a 460 milhões de euros, com a seguinte repartição indicativa:
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- IEVP: EUR 140 milhões
- ICD: EUR 240 milhões

- ICI: 20 EUR milhões
- IPA: EUR 30 milhões

- 10º FED: EUR 30 milhões
Refira-se, porém, que o montante total e as contribuições a título destes instrumentos não são 
definitivos, nem juridicamente vinculativos, uma vez que não são definidos na parte 
legislativa da proposta, sendo por este motivo que a relatora apresenta a alteração 3 à 
resolução legislativa.

Embora a repartição pormenorizada dos montantes previstos para a acção 2 a título dos 
diferentes instrumentos externos previstos pela Comissão seja meramente indicativa; as 
comissões parlamentares competentes devem verificar se esta repartição é seguida e, sendo o 
caso, em que medida a mesma é modificada e quais as respectivas razões justificativas.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Orçamentos insta a Comissão da Cultura e da Educação, competente quanto 
à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de resolução legislativa
N.º 1-A (novo)

Projecto de resolução legislativa Alteração

1-A. Considera que o envelope financeiro 
indicado na proposta legislativa deve ser 
compatível com o montante máximo da 
rubrica 1a do Novo Quadro Financeiro 
Plurianual (NQFP) e recorda que o 
montante anual será objecto de decisão 
no âmbito do processo orçamental anual, 
em conformidade com o disposto no ponto 
37 do AII, de 17 de Maio de 2006, sobre a 
disciplina orçamental e a boa gestão 
financeira; 

Or. en
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Alteração 2

Proposta de resolução legislativa
N.º 1-B (novo)

Projecto de resolução legislativa Alteração

1-B. Verifica que o mandato da Agência 
Executiva para a Educação, Audiovisual 
e Cultura não abrange o prolongamento 
proposto do programa Erasmus Mundus; 
salienta que a execução do programa pela 
Agência Executiva apenas será possível 
após uma prorrogação do mandato 
devidamente aprovada, em conformidade 
com as disposições legais em vigor;

Or. en

Justificação

O Parlamento deveria insistir na obrigação de respeitar as disposições legais que regem o 
funcionamento das agências executivas.

Alteração 3

Proposta de resolução legislativa
N.º 1-C (novo)

Projecto de resolução legislativa Alteração

1-C. Regista que o montante indicativo 
total de 460 milhões de euros proposto 
para o financiamento da Acção 2 do 
programa seria coberto pelos envelopes 
financeiros dos diferentes instrumentos de 
política externa;

Or. en

Justificação

A presente alteração clarifica as características financeiras da despesa relativa à Acção 2.
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Alteração 4

Proposta de resolução legislativa
N.º 1-D (novo)

Projecto de resolução legislativa Alteração

1-D. Assinala que o financiamento das 
actividades previstas a título da Acção 2
não deve prejudicar outras actividades 
financiadas pelos diferentes instrumentos; 
reafirma que o financiamento de novas 
acções a título do orçamento da União só 
deve ter lugar quando se encontrem para 
as mesmas previstos meios financeiros 
suplementares; convida a Comissão a 
transmitir ao Parlamento um relatório 
anual de que constem dados 
pormenorizados sobre as actividades 
previstas a título da Acção 2 e a sua 
repartição por instrumento financeiro e 
segundo as regiões e países em causa;

Or. en

Justificação

A presente alteração visa garantir que as despesas efectuadas no domínio da educação por 
intermédio de diferentes instrumentos de política externa não sejam feitas em detrimento de 
outros objectivos assentes em bases jurídicas próprias.

Alteração 5

Proposta de resolução legislativa
Artigo 7 – n.º 2 – alínea b)

Projecto de resolução legislativa Alteração

b) Orçamento anual e repartição dos 
fundos pelas várias acções do programa, 
bem como montantes indicativos das 
bolsas de estudo;

b) Dotação anual e distribuição dos fundos 
pelas várias acções do programa, bem 
como montantes indicativos das bolsas de 
estudo;

Or. en
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Justificação

Esta formulação é mais clara, em conformidade com anterior legislação nesta matéria.
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